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MENSAGEM DA GESTORA 

 

É  com grande satisfaça o que apresentamos esta Norma Te cnica, que estabelece diretrizes 

e atribuiço es para a atuaça o do farmace utico como Responsa vel Te cnico em Sau de nas unidades 

de Acolhimento Institucional do nosso municí pio. Éste documento reflete nosso compromisso 

com a promoça o da sau de, proteça o e bem-estar de crianças, adolescentes e pessoas com 

deficie ncia, garantindo que cada aça o realizada nas unidades socioassistenciais seja pautada pela 

segurança, e tica e integralidade. 

A complexidade do trabalho na Proteça o Éspecial de Alta Complexidade, exige que 

atuemos de forma intersetorial, interdisciplinar e integrada, valorizando o trabalho conjunto 

entre sau de, assiste ncia social e demais polí ticas pu blicas. Ao orientar o uso racional de 

medicamentos, fortalecer a articulaça o com a rede SUS e garantir rotinas seguras e humanizadas, 

esta Norma Te cnica contribui para a efetividade do cuidado, assegurando que os direitos dos 

usua rios sejam sempre respeitados. 

Acredito que este instrumento sera  uma ferramenta essencial para todos os profissionais 

envolvidos, oferecendo clareza, segurança e respaldo te cnico para o exercí cio de suas funço es. 

Que possamos, juntos, promover um ambiente acolhedor, e tico e de qualidade, no qual cada 

usua rio seja cuidado com dignidade, atença o e respeito a  sua histo ria de vida. 

 

Atenciosamente, 

 
 

 

Ivone da Silva Almeida Silveira 
Secreta ria Municipal de Assiste ncia Social  

Decreto nº 138/2024 

 



 

 

MENSAGEM DO SETOR DE REGULAÇÃO 

 

A presente Norma Te cnica, elaborada pelo setor de Regulaça o do Sistema U nico de 

Assiste ncia Social (SUAS), tem como objetivo estabelecer diretrizes e atribuiço es para a atuaça o 

do farmace utico como Responsa vel Te cnico (RT) em Sau de nas unidades de Acolhimento 

Institucional, voltadas a crianças, adolescentes e pessoas com deficie ncia. Ésse documento 

orienta o exercí cio da funça o de Refere ncia Te cnica em Sau de, assegurando que todas as aço es 

relacionadas a  sau de, ao uso de medicamentos e a  promoça o do bem-estar dos usua rios sejam 

realizadas de forma segura, e tica e integrada ao trabalho multiprofissional das unidades 

socioassistenciais. Nesse contexto, a atuaça o do farmace utico se insere em um modelo de 

cuidado integral, pautado pela interdisciplinaridade, intersetorialidade, humanizaça o e 

integralidade, promovendo a articulaça o entre os serviços de sau de e assiste ncia social e 

garantindo a efetividade das polí ticas pu blicas. 

Ale m disso, a regulaça o constitui uma funça o contí nua da gesta o pu blica, com o objetivo 

de organizar, qualificar e monitorar a execuça o das polí ticas socioassistenciais. No a mbito do 

acolhimento institucional, a regulaça o assegura a padronizaça o de procedimentos, o 

cumprimento das normas sanita rias e a proteça o dos direitos dos usua rios, em consona ncia com 

o Éstatuto da Criança e do Adolescente, a Convença o sobre os Direitos da Pessoa com Deficie ncia 

e demais legislaço es aplica veis. Dessa forma, a Norma Te cnica orienta o uso racional de 

medicamentos, estabelece rotinas de trabalho e subsidia o monitoramento das aço es de sau de, 

contribuindo diretamente para a qualidade, segurança e humanizaça o do atendimento, 

fortalecendo o cuidado integral oferecido a s crianças, adolescentes e pessoas com deficie ncia. 

A Regulaça o do SUAS desempenha um papel central na organizaça o e funcionamento da 

Polí tica de Assiste ncia Social, sendo responsa vel tanto pelos atos regulamentares quanto pelas 

aço es que garantem o cumprimento das normas vigentes. Por atos regulamentares, entende-se 

a elaboraça o de leis, regras, normas e instruço es, assim como a oferta de assessoria normativa 

que apoie o desenvolvimento da polí tica de Assiste ncia Social. Paralelamente, as aço es voltadas 

para assegurar o cumprimento das regulamentaço es envolvem fiscalizaça o, controle, avaliaça o, 



 

auditoria, aplicaça o de sanço es e concessa o de premiaço es, sempre com o objetivo de fortalecer 

a gesta o e a qualidade dos serviços oferecidos. A regulaça o deve se pautar pela fiscalizaça o social, 

garantindo que o acesso aos serviços socioassistenciais respeite os princí pios da universalidade 

e da integralidade, assegurando que todos os cidada os tenham direito a  proteça o social de forma 

equa nime. 

Nesse sentido, entre seus principais objetivos, a Regulaça o do SUAS busca promover a 

eficie ncia, efica cia e efetividade das aço es da Assiste ncia Social, assegurando qualidade e 

equidade no acesso e na oferta dos serviços aos usua rios. Para tanto, atua na proposiça o de 

normas e procedimentos que orientem a gesta o da polí tica, uniformizando institucionalmente a 

pra tica regulato ria, bem como contribuindo para a organizaça o das relaço es entre gestores em 

diferentes ní veis. Ademais, incentiva a implementaça o de regulamentaço es descentralizadas por 

Éstados, Municí pios e Distrito Federal, propondo mecanismos e instrumentos de gesta o do SUAS 

em diferentes esferas e promovendo a consolidaça o e fortalecimento das insta ncias de 

negociaça o e pactuaça o, bem como o acompanhamento da normatizaça o e da gesta o integrada 

entre serviços e benefí cios. Por fim, a regulaça o assegura a execuça o da Agenda Regulato ria com 

transpare ncia, participaça o social e observa ncia das boas pra ticas regulato rias, reafirmando o 

compromisso do SUAS com a promoça o de uma Assiste ncia Social de qualidade, acessí vel e 

eficiente, ao mesmo tempo em que orienta e apoia a atuaça o qualificada dos profissionais 

envolvidos no cuidado integral aos usua rios das unidades de acolhimento institucional. 

Vale salientar que esta Norma Te cnica foi elaborada com base nas resoluço es do Conselho 

Federal de Farma cia (CFF), nas orientaço es te cnicas dos serviços socioassistenciais, na 

Tipificaça o Nacional dos Serviços Socioassistenciais, bem como nas legislaço es e portarias 

vigentes do SUS e do SUAS, garantindo respaldo legal e te cnico para a atuaça o do farmace utico 

no contexto do acolhimento institucional. 

 

 

Alessandra Luzia da Gama Cotta 
Ellen Ramalho da Cunha 

Équipe Te cnica do Setor de Regulaça o do SUAS 



 

APRESENTAÇÃO 

 

A presente Norma Te cnica tem como finalidade estabelecer diretrizes e atribuiço es para 

a atuaça o do farmace utico como Responsa vel Te cnico (RT) em Sau de nas unidades de 

Acolhimento Institucional, voltadas a crianças, adolescentes e pessoas com deficie ncia, no 

a mbito do Sistema U nico de Assiste ncia Social (SUAS). A norma busca orientar o exercí cio da 

funça o de Refere ncia Te cnica em Sau de, garantindo que todas as aço es relacionadas a  sau de, ao 

uso de medicamentos e a  promoça o do bem-estar dos usua rios sejam realizadas de forma segura, 

e tica e integrada ao trabalho multiprofissional das unidades socioassistenciais. 

Considerando a complexidade do serviço de acolhimento institucional, que combina 

proteça o social, cuidado integral e promoça o da autonomia dos usua rios, a atuaça o do 

farmace utico deve ser pautada por princí pios de interdisciplinaridade, intersetorialidade, 

humanizaça o e integralidade, assegurando que as aço es de sau de estejam articuladas com a rede 

SUS e SUAS, respeitando as normativas do Éstatuto da Criança e do Adolescente, da Convença o 

sobre os Direitos da Pessoa com Deficie ncia e demais legislaço es aplica veis. 

Ésta Norma Te cnica tem como objetivo central orientar a atuaça o do farmace utico para: 

1. Assegurar a promoça o da sau de, proteça o e bem-estar de crianças, adolescentes e pessoas 

com deficie ncia em acolhimento institucional. 

2. Garantir o uso racional e seguro de medicamentos, conforme prescriço es me dicas e 

normas sanita rias vigentes. 

3. Éstabelecer rotinas, procedimentos e fluxos de trabalho que integrem o cuidado em sau de 

a  pra tica socioassistencial. 

4. Fortalecer a articulaça o entre os serviços de sau de e assiste ncia social, promovendo a 

efetividade das polí ticas pu blicas e o acesso integral a  atença o em sau de. 

5. Subsidiar a gesta o, monitoramento e avaliaça o das aço es de sau de, assegurando o 

cumprimento de padro es de qualidade, segurança e humanizaça o do atendimento. 



 

Dessa forma, a norma contribui para a uniformizaça o de pra ticas, o fortalecimento da 

funça o de RT em Sau de e a garantia de direitos dos usua rios, promovendo um cuidado integral, 

seguro e alinhado a s diretrizes do SUAS e do SUS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

FUNDAMENTOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO SUAS 

A Polí tica de Assiste ncia Social no Brasil, consolidada pela Constituiça o Federal de 1988 

e regulamentada pela Lei Orga nica da Assiste ncia Social (LOAS, Lei 8.742/1993), constitui-se 

como direito do cidada o e dever do Éstado, rompendo com pra ticas assistencialistas e 

clientelistas do passado. Sua efetivaça o ocorre por meio do Sistema U nico de Assiste ncia Social 

(SUAS), modelo de gesta o descentralizado, participativo e pu blico, que organiza a oferta de 

serviços, programas, projetos e benefí cios em todo o territo rio nacional. 

 

OBJETIVOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

De acordo com a LOAS, a polí tica de assiste ncia social estrutura-se em tre s grandes 

objetivos: 

1. Proteção Social – voltada a  garantia da vida, a  reduça o de danos e a  prevença o de riscos 

sociais e pessoais. 

2. Vigilância Socioassistencial – responsa vel por analisar, de forma territorializada, as 

vulnerabilidades e capacidades protetivas das famí lias, identificando ameaças, riscos e 

vitimizaço es. 

3. Defesa de Direitos – busca assegurar o pleno acesso dos cidada os aos seus direitos, 

promovendo igualdade e justiça social. 

 

DIRETRIZES CONSTITUCIONAIS 

A polí tica de assiste ncia social e  orientada por diretrizes constitucionais que consolidam 

seu cara ter democra tico e republicano: 

• Descentralizaça o polí tico-administrativa, com comando u nico em cada esfera de governo; 

• Participaça o popular por meio do controle social exercido em Conselhos de Assiste ncia 

Social; 



 

• Cooperaça o entre os entes federados (Unia o, estados, municí pios e Distrito Federal), em 

regime de corresponsabilidade; 

• Articulaça o com entidades e organizaço es da sociedade civil, ampliando a rede de 

proteça o social. 

 

MARCOS DE CONSOLIDAÇÃO DO SUAS 

O SUAS foi deliberado em 2003, durante a IV Confere ncia Nacional de Assiste ncia Social, 

e normatizado pela Polí tica Nacional de Assiste ncia Social (PNAS, 2004) e pela Norma 

Operacional Ba sica do SUAS (NOB-SUAS, 2005 e 2012). Ésses documentos estruturaram os 

princí pios de: 

• Primazia da responsabilidade do Éstado na regulaça o e oferta da assiste ncia social; 

• Territorializaça o como base da organizaça o da rede socioassistencial; 

• Matricialidade sociofamiliar, que coloca a famí lia como nu cleo central de atença o; 

• Participaça o e controle social como mecanismos de democratizaça o da gesta o. 

 

O TERRITÓRIO COMO BASE DA GESTÃO 

O SUAS adota a lo gica territorial para organizar seus serviços, reconhecendo as 

especificidades locais. O diagno stico socioterritorial, previsto na NOB-SUAS/2012, e  

fundamental para: 

• Identificar vulnerabilidades e riscos; 

• Mapear desigualdades sociais, econo micas e culturais; 

• Planejar a implantaça o de CRAS e CRÉAS; 

• Promover a articulaça o da rede de serviços e a intersetorialidade; 

• Garantir que a polí tica seja adequada a s diversidades regionais e a s realidades concretas 

dos usua rios. 

 



 

 

 

SEGURANÇAS SOCIOASSISTENCIAIS 

A assiste ncia social organiza suas ofertas para garantir seguranças essenciais a  vida e a  

cidadania, conforme a NOB-SUAS/2012: 

1. Segurança de Acolhida – condiço es de recepça o, escuta qualificada, refere ncia e 

contrarrefere ncia, alojamento e sobrevive ncia em casos de abandono ou ause ncia de 

moradia. 

2. Segurança de Convívio – fortalecimento de ví nculos familiares, comunita rios e sociais, 

prevenindo isolamento e exclusa o. 

3. Segurança de Renda – acesso a benefí cios continuados e eventuais, como o BPC 

(Benefí cio de Prestaça o Continuada) e o Bolsa Famí lia. 

4. Segurança de Autonomia – estí mulo ao protagonismo, ao acesso a direitos e ao 

desenvolvimento de capacidades e habilidades. 

5. Segurança de Apoio e Auxílio – concessa o de benefí cios eventuais em situaço es de 

urge ncia, calamidade ou vulnerabilidade tempora ria (ex.: auxí lio funeral). 

 

USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Segundo a Resoluça o nº 11/2015 do CNAS, sa o usua rios da polí tica os cidada os que 

acessam serviços, programas, projetos, benefí cios ou transfere ncias de renda por se 

encontrarem em situaça o de vulnerabilidade ou risco social. Éles te m direito a: 

• Informaça o e orientaça o; 

• Serviços de qualidade; 

• Reconhecimento como sujeitos de direitos; 

• Participaça o nas insta ncias deliberativas do SUAS. 

 



 

 

A POLÍTICA COMO GARANTIA DE DIREITOS 

Énquanto polí tica pu blica na o contributiva, a assiste ncia social integra a Seguridade 

Social ao lado da sau de e da previde ncia, constituindo um sistema pu blico de proteça o social que: 

• Combate a pobreza e a desigualdade; 

• Énfrenta vulnerabilidades e riscos; 

• Amplia oportunidades de acesso a serviços sociais; 

• Fortalece a cidadania e o protagonismo social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

QUADRO SÍNTESE – REDE SOCIOASSISTENCIAL MUNICIPAL 

A rede socioassistencial municipal organiza-se em dois grandes ní veis: Proteça o Social 

Ba sica e Proteça o Social Éspecial. Ésta u ltima subdivide-se em me dia complexidade e alta 

complexidade, considerando a natureza e a gravidade das situaço es de vulnerabilidade e risco 

social que afetam famí lias e indiví duos. 

 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

A Proteça o Social Ba sica tem como foco a prevença o de situaço es de risco, por meio do 

fortalecimento de ví nculos familiares e comunita rios, da promoça o da autonomia e do acesso a 

direitos. Éntre seus principais serviços esta o: 

1. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) – ofertado nos CRAS, tem 

como objetivo apoiar as famí lias no enfrentamento de suas vulnerabilidades sociais, 

prevenindo a ruptura de ví nculos familiares e comunita rios. Atua por meio de 

atendimentos individuais, coletivos e aço es comunita rias. 

2. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) – busca complementar o 

trabalho social com famí lias, promovendo a convive ncia comunita ria, a troca de 

experie ncias e o fortalecimento das relaço es de solidariedade. É  direcionado a diferentes 

ciclos de vida (crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e pessoas com deficie ncia). 

 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

A Proteça o Social Éspecial (PSÉ) destina-se a famí lias e indiví duos que vivenciam 

violaço es de direitos e necessitam de acompanhamento mais especí fico e continuado. Divide-se 

em me dia complexidade e alta complexidade. 

 

 

 



 

Média Complexidade 

Atende situaço es em que ha  violaça o de direitos, mas em que os ví nculos familiares e 

comunita rios ainda podem ser preservados e fortalecidos. Os serviços sa o: 

1. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) – 

ofertado no CRÉAS, presta apoio, orientaça o e acompanhamento a famí lias e indiví duos 

em situaça o de ameaça ou violaça o de direitos, tais como viole ncia fí sica, psicolo gica, 

sexual, abandono e neglige ncia. 

2. Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à 

Comunidade (PSC) – promove acompanhamento sistema tico aos adolescentes, visando 

sua responsabilizaça o e reintegraça o social, bem como o fortalecimento dos ví nculos 

familiares e comunita rios. 

3. Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 

Famílias ofertado no domicílio – tem como objetivo oferecer apoio, orientaça o e 

acompanhamento no ambiente familiar, prevenindo situaço es de isolamento, exclusa o e 

agravamento das vulnerabilidades. 

4. Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias 

ofertado em Centro-Dia de Referência – busca promover a autonomia, a inclusa o social 

e a melhoria da qualidade de vida, garantindo cuidados diurnos e atividades de 

convive ncia. 

 

Alta Complexidade 

A alta complexidade garante acolhimento, cuidados e proteça o integral a famí lias e 

indiví duos que tiveram seus ví nculos rompidos ou fragilizados, assegurando condiço es de 

moradia, alimentaça o, higienizaça o e acompanhamento socioassistencial. Os serviços sa o: 

1. Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – voltado para 

situaço es de afastamento do conví vio familiar por medida de proteça o. Busca garantir 



 

ambiente seguro, acolhedor e que respeite os direitos das crianças e adolescentes, com 

vistas a  reintegraça o familiar ou, quando necessa rio, encaminhamento para adoça o. 

2. Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência – 

oferece proteça o integral a esse pu blico, em situaço es onde na o e  possí vel a convive ncia 

familiar, assegurando cuidados especí ficos, acompanhamento contí nuo e promoça o da 

autonomia. 

3. Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos – destinado a idosos em situaça o de 

vulnerabilidade, abandono ou sem condiço es de permanecer com a famí lia. Garante 

proteça o integral, cuidados permanentes e atividades que promovam a convive ncia e a 

inclusa o social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL NO SUAS:  
Estrutura e Diretrizes Segundo a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 

 
O Serviço de Acolhimento Institucional constitui uma das principais ofertas da Proteça o 

Social Éspecial de Alta Complexidade do Sistema U nico de Assiste ncia Social (SUAS). Seu objetivo 

e  garantir a proteça o integral de indiví duos e famí lias que se encontram com ví nculos familiares 

rompidos ou fragilizados, oferecendo condiço es dignas de moradia, cuidado e convive ncia. 

Mais do que assegurar abrigo, o serviço busca proporcionar um ambiente acolhedor, com 

caracterí sticas residenciais e estrutura fí sica adequada, favorecendo relaço es que se aproximem 

do conví vio familiar e comunita rio. O atendimento e  pautado pelo respeito a  diversidade, a  

privacidade e a  histo ria de vida dos usua rios, reconhecendo as especificidades dos diferentes 

ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religia o, ge nero e orientaça o sexual. 

Nesse contexto, o Serviço de Acolhimento Institucional desempenha papel essencial na 

promoça o de direitos, no fortalecimento de ví nculos e no desenvolvimento de autonomia, 

articulando-se com a rede socioassistencial, demais polí ticas pu blicas e o rga os do Sistema de 

Garantia de Direitos, de modo a assegurar proteça o, inclusa o e cidadania aos seus usua rios. 

No municí pio de Presidente Kennedy, o Serviço de Acolhimento Institucional e  ofertado 

de forma direta, por meio das unidades socioassistenciais Abrigo Institucional para Crianças e 

Adolescentes e Reside ncia Inclusiva, atendendo respectivamente crianças e adolescentes, bem 

como jovens e adultos com deficie ncia. Éssa oferta reforça o compromisso da gesta o municipal 

com a garantia de direitos, a proteça o integral e a promoça o da cidadania. 

A seguir, sera o apresentados os serviços de acolhimento institucional, organizados de 

acordo com a Tipificaça o Nacional dos Serviços Socioassistenciais, contemplando suas 

especificidades, objetivos e pu blico-alvo. 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

DESCRIÇÃO GERAL 

O Serviço de Acolhimento Institucional destina-se a famí lias e/ou indiví duos com ví nculos familiares rompidos ou 
fragilizados, garantindo a proteça o integral. O serviço deve respeitar a privacidade, os costumes, as tradiço es e a 
diversidade dos usua rios, considerando ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religia o, ge nero e orientaça o 
sexual. 

O atendimento deve ser personalizado, realizado em pequenos grupos, promovendo o conví vio familiar e 
comunita rio, ale m do acesso e utilizaça o dos equipamentos e serviços disponí veis na comunidade local. As regras 



 
de gesta o e convive ncia devem ser construí das de forma participativa e coletiva, assegurando a autonomia dos 
usua rios de acordo com seus perfis. 

O serviço deve estar inserido na comunidade, com caracterí sticas residenciais, ambiente acolhedor e estrutura 
fí sica adequada, favorecendo relaço es pro ximas ao ambiente familiar. As edificaço es devem atender aos requisitos 
legais e regulato rios, bem como a s necessidades dos usua rios, garantindo habitabilidade, higiene, salubridade, 
segurança, acessibilidade e privacidade. 

USUÁRIOS Crianças, adolescentes, jovens, adultos, pessoas com deficie ncia, idosos e famí lias. 

OBJETIVOS 
GERAIS 

- Acolher e garantir proteça o integral; 

- Contribuir para a prevença o do agravamento de situaço es de neglige ncia, viole ncia e ruptura de 
ví nculos;  

- Restabelecer ví nculos familiares e/ou sociais;  

- Possibilitar a convive ncia comunita ria;  

- Promover acesso a  rede socioassistencial, aos demais o rga os do Sistema de Garantia de Direitos e a s 
demais polí ticas pu blicas setoriais;  

- Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptido es, capacidades e oportunidades para que os 
indiví duos façam escolhas com autonomia;  

- Promover o acesso a programaço es culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas, 
relacionando-as a interesses, vive ncias, desejos e possibilidades do pu blico. 

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO 

ACOLHIDA E ATENDIMENTO INICIAL 

O trabalho envolve a recepça o e o acolhimento dos usua rios, proporcionando uma escuta qualificada e humanizada. Inclui ainda 
o apoio a  famí lia no exercí cio de sua funça o protetiva, o cuidado com aspectos pessoais e a orientaça o sociofamiliar, bem como 
a construça o de planos individuais e/ou familiares de atendimento. 

ESTUDO E DIAGNÓSTICO SOCIAL 

A atuaça o envolve a realizaça o de estudo social e diagno stico socioecono mico, garantindo uma compreensa o ampla da realidade 
do usua rio e de sua famí lia. A partir disso, sa o oferecidas orientaço es e realizados encaminhamentos a  rede de serviços locais, 
sempre com foco na resolutividade das demandas apresentadas. Ale m disso, e  feito o monitoramento e o acompanhamento dos 
encaminhamentos realizados, assegurando a efetividade das aço es propostas. Por fim, a refere ncia e a contrarrefere ncia sa o 
utilizadas como instrumentos de articulaça o e integraça o entre os serviços, fortalecendo a rede de proteça o social. 

REGISTROS E DOCUMENTAÇÃO 

As atividades compreendem a elaboraça o de relato rios, prontua rios e protocolos, bem como a organizaça o de banco de dados e 
informaço es referentes ao serviço, a s organizaço es governamentais e na o governamentais e ao Sistema de Garantia de Direitos. 
Tambe m inclui a orientaça o voltada ao acesso a  documentaça o pessoal, assegurando que os usua rios tenham condiço es de 
exercer plenamente seus direitos. 

INTERVENÇÃO E ACOMPANHAMENTO INTERDISCIPLINAR 

O trabalho envolve a atuaça o interdisciplinar com outras a reas te cnicas, favorecendo a troca de saberes e a integralidade do 
atendimento. Inclui ainda a articulaça o da rede de serviços socioassistenciais e das demais polí ticas pu blicas setoriais, bem como 
a articulaça o interinstitucional com os o rga os que compo em o Sistema de Garantia de Direitos. Ale m disso, abrange o 
monitoramento e a avaliaça o contí nua do serviço, visando aprimorar a qualidade das aço es desenvolvidas. 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E PROMOÇÃO DA CIDADANIA 

As aço es desenvolvidas contemplam o estí mulo ao conví vio familiar, grupal e social, bem como a realizaça o de atividades 
voltadas a  convive ncia e a  organizaça o da vida cotidiana. Tambe m envolvem a inserça o dos usua rios em projetos e programas 



 
de capacitaça o e preparaça o para o trabalho, ale m da mobilizaça o da famí lia extensa ou ampliada como estrate gia de 
fortalecimento de ví nculos. Soma-se a isso a mobilizaça o para o exercí cio da cidadania e a garantia de acesso a  informaça o, a  
comunicaça o e a  defesa de direitos. 

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 

SEGURANÇA DE 
ACOLHIDA 

 

Garantir que o usua rio seja acolhido em condiço es de dignidade, com preservaça o de sua identidade, 
integridade e histo ria de vida. Assegurar o acesso a espaços que atendam a padro es de qualidade em 
higiene, acessibilidade, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto. Oferecer alimentaça o 
adequada, respeitando padro es nutricionais e necessidades especí ficas. Proporcionar uma ambie ncia 
acolhedora, com espaços destinados a  manutença o da privacidade e a  guarda de pertences pessoais. 

SEGURANÇA DE 
CONVÍVIO E 
VIVÊNCIA 
FAMILIAR, 
COMUNITÁRIA E 
SOCIAL 

 
Assegurar ao usua rio o acesso a benefí cios, programas, serviços socioassistenciais e demais polí ticas 
pu blicas, garantindo, ainda, a manutença o e o fortalecimento do conví vio familiar, comunita rio e social. 

 

SEGURANÇA NO 
DESENVOLVIMENTO 
DA AUTONOMIA 
INDIVIDUAL, 
FAMILIAR E SOCIAL 

Garantir ao usua rio a possibilidade de utilizar endereço institucional como refere ncia e de vivenciar 
relaço es pautadas pelo respeito a si e aos outros, com base em princí pios e ticos de justiça e cidadania. 
Assegurar o acesso a atividades adequadas a s suas necessidades, interesses e possibilidades, ale m de 
acompanhamento voltado ao desenvolvimento de habilidades de autogesta o, autossustentaça o e 
independe ncia. 

Os direitos de opinia o e decisa o devem ser respeitados, bem como o acesso a espaços pro prios e 
personalizados. É  essencial garantir a documentaça o civil, ale m de orientaço es e informaço es sobre o 
serviço, os direitos e formas de acessa -los. O usua rio deve ser ouvido e ter espaço para expressar suas 
necessidades, interesses e possibilidades, desenvolvendo capacidades para o autocuidado, construça o 
de projetos de vida e conquista da autonomia. 

Adicionalmente, deve-se ampliar a capacidade protetiva da famí lia e apoiar a superaça o de suas 
dificuldades, preparar o usua rio para o desligamento do serviço e possibilitar sua participaça o na 
avaliaça o do pro prio atendimento recebido. 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Acolhimento proviso rio e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e 
adolescentes com deficie ncia, sob medida de proteça o (Art. 98 do Éstatuto da Criança e do Adolescente) e em 
situaça o de risco pessoal e social, cujas famí lias ou responsa veis encontrem- -se temporariamente impossibilitados 
de cumprir sua funça o de cuidado e proteça o. As unidades na o devem distanciar-se excessivamente, do ponto de 
vista geogra fico e socioecono mico, da comunidade de origem das crianças e adolescentes atendidos. Grupos de 
crianças e adolescentes com ví nculos de parentesco – irma os, primos, etc., devem ser atendidos na mesma unidade. 
O acolhimento sera  feito ate  que seja possí vel o retorno a  famí lia de origem (nuclear ou extensa) ou colocaça o em 
famí lia substituta. O serviço devera  ser organizado em consona ncia com os princí pios, diretrizes e orientaço es do 
Éstatuto da Criança e do Adolescente e das “Orientaço es Te cnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes”. 

OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS  

- Preservar ví nculos com a famí lia de origem, salvo determinaça o judicial em contra rio;  

- Desenvolver com os adolescentes condiço es para a independe ncia e o auto-cuidado. 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA 

Acolhimento destinado a jovens e adultos com deficie ncia, cujos ví nculos familiares estejam rompidos ou 
fragilizados. É  previsto para jovens e adultos com deficie ncia que na o dispo em de condiço es de 
autosustentabilidade, de retaguarda familiar tempora ria ou permanente ou que estejam em processo de 
desligamento de instituiço es de longa permane ncia. Deve ser desenvolvido em Reside ncias Inclusivas inseridas na 
comunidade, funcionar em locais com estrutura fí sica adequada e ter a finalidade de favorecer a construça o 



 
progressiva da autonomia, da inclusa o social e comunita ria e do desenvolvimento de capacidades adaptativas para 
a vida dia ria. 

OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS 

- Desenvolver capacidades adaptativas para a vida dia ria; - Promover a convive ncia 
mista entre os residentes de diversos graus de depende ncia; - Promover o acesso a  rede 
de qualificaça o e requalificaça o profissional com vistas a  inclusa o produtiva. 

Fonte: Tipificaça o Nacional de Serviços Socioassistenciais, 2014. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ATRIBUIÇÕES – FARMACÊUTICO 
Edital/SEMAS nº 001/2025 
 

O farmace utico, no contexto do Sistema U nico de Assiste ncia Social (SUAS) e conforme 

estabelecido pelo Édital/SÉMAS nº 001/2025 da SÉMAS de Presidente Kennedy – ÉS, devera  

desempenhar suas funço es com base nos princí pios da interdisciplinaridade e da 

intersetorialidade. Sua atuaça o tem como objetivos assegurar o cumprimento das polí ticas 

socioassistenciais, garantir o acesso seguro e adequado a medicamentos e produtos de sau de, e 

promover a sau de e o bem-estar dos usua rios, articulando-se com as demais a reas te cnicas e 

serviços socioassistenciais disponí veis. 

 

ATRIBUIÇÕES DO FARMACÊUTICO 

ATRIBUIÇÕES (TEXTO DO EDITAL PSS SEMAS 001/2025) 
FUNDAMENTO LEGAL / 

REFERÊNCIA 

Atuar como Refere ncia Te cnica em Sau de nas Unidades Socioassistenciais 
Resoluça o CFF nº 578/2013; 
Resoluça o CFF nº 585/2013. 

Desenvolver aço es preventivas e educativas nas unidades socioassistenciais, 
com foco no fortalecimento de ví nculos familiares, na promoça o da autonomia 
e no empoderamento de pessoas com deficie ncia, idosos, crianças e 
adolescentes, respeitando suas particularidades e potencialidades. 

Lei nº 8.742/1993; Resoluça o 
CFF nº 578/2013; Resoluça o 
CNS nº 338/2004. 

Élaborar e implementar estrate gias intersetoriais de apoio, acompanhamento 
e proteça o social nas unidades da SÉMAS, garantindo o acesso integral aos 
direitos fundamentais, com especial atença o a  sau de, para pessoas com 
deficie ncia, idosos, crianças e adolescentes. 

Lei nº 8.080/1990; Lei nº 
8.742/1993; Resoluça o CFF nº 
578/2013. 

Oferecer suporte te cnico e capacitativo aos profissionais das unidades 
socioassistenciais, promovendo a qualificaça o contí nua para que o 
atendimento seja humanizado, respeitoso e adequado a s necessidades de cada 
pu blico atendido. 

Resoluça o CFF nº 578/2013; 
Resoluça o CFF nº 585/2013.  

Utilizar metodologias participativas e adaptadas ao contexto de cada unidade, 
garantindo que os serviços atendam de maneira eficaz e sensí vel a s 
necessidades dos pu blicos da PNAS. 

Resoluça o CFF nº 578/2013.  

Acompanhar e avaliar a execuça o de programas e projetos nas unidades de 
atendimento, realizando monitoramento contí nuo para garantir que as aço es 
sejam eficazes e atendam a s necessidades especí ficas de pessoas com 
deficie ncia, idosos, crianças e adolescentes. 

Resoluça o CFF nº 578/2013; Lei 
nº 8.080/1990.  

Utilizar recursos pedago gicos adaptados e tecnologias assistivas para 
promover a inclusa o de pessoas com deficie ncia, assegurando a educaça o 
continuada dos profissionais das unidades socioassistenciais e promovendo o 
desenvolvimento social e educacional de todos os grupos atendidos. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Implementar grupos de adesa o a medicamentos e terapias com estrate gias 
que promovam a colaboraça o entre profissionais, usua rios e suas famí lias, 
visando aumentar o compromisso com os tratamentos e melhorar a efica cia 
terape utica. 

Resoluça o CFF nº 578/2013; 
Resoluça o CFF nº 585/2013. 



 
Participar da construça o e revisa o de normativas, regulamentos e diretrizes 
internas da SÉMAS e das unidades socioassistenciais, assegurando que as 
polí ticas e pra ticas adotadas sejam adequadas a s necessidades especí ficas dos 
grupos atendidos, promovendo a inclusa o social e o desenvolvimento integral 
de todos. 

Resoluça o CFF nº 578/2013; 
Decreto nº 7.508/2011. 

Fomentar a pesquisa e a coleta de dados nas unidades de atendimento, com o 
objetivo de mapear as necessidades de sau de e desenvolvimento social dos 
usua rios, e usar essas informaço es para fundamentar a formulaça o de 
polí ticas pu blicas mais eficazes e adaptadas a s realidades locais. 

Lei nº 8.080/1990; Resoluça o 
CFF nº 578/2013. 

Apoiar na elaboraça o de planos de aça o e estrate gias para aprimorar 
continuamente os serviços prestados nas unidades socioassistenciais da 
SÉMAS, focando na humanizaça o do atendimento e na adequaça o das aço es a s 
necessidades especí ficas de cada grupo atendido. 

Resoluça o CFF nº 578/2013.  

Garantir que os medicamentos nas Unidades Socioassistenciais estejam sob 
prescriça o me dica e em conformidade com as normativas vigentes. 

Resoluça o CFF nº 578/2013; 
Resoluça o CFF nº 586/2013. 

Supervisionar o processo de aquisiça o de medicamentos, selecionando 
fornecedores que atendam aos crite rios de qualidade, preços acessí veis e 
prazos de entrega adequados. 

Resoluça o CFF nº 578/2013; 
Portaria MS nº 3.916/1998. 

Éstabelecer crite rios para o acompanhamento do uso de medicamentos 
adquiridos por familiares ou responsa veis, garantindo a qualidade e a 
adequaça o dos produtos entregues. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Assegurar que a Unidade Socioassistencial tenha uma a rea especí fica para o 
recebimento de medicamentos, com treinamento adequado dos 
colaboradores para seguir os Procedimentos Operacionais Padra o (POP). 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Élaborar, com a equipe, um fluxo para a distribuiça o adequada dos 
medicamentos conforme a prescriça o me dica, garantindo o uso seguro e 
racional. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Monitorar o armazenamento de medicamentos de forma segura, utilizando 
sistemas para evitar trocas entre os pacientes. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Realizar o fracionamento de medicamentos conforme as Boas Pra ticas, 
garantindo rastreabilidade e integridade do produto. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Capacitar os profissionais da equipe de sau de sobre o uso correto e seguro de 
medicamentos. 

Resoluça o CFF nº 578/2013; 
Resoluça o CFF nº 585/2013. 

Manter registros atualizados de todas as operaço es relacionadas ao 
fracionamento de medicamentos. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Élaborar e revisar planos de cuidado farmace utico, com foco em metas 
terape uticas e intervenço es necessa rias. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Identificar, corrigir e minimizar riscos associados a  farmacoterapia, como 
erros de medicaça o e eventos adversos. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Registrar todas as intervenço es realizadas no prontua rio do paciente de forma 
clara e organizada. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Éstabelecer uma relaça o de cuidado centrada no usua rio, promovendo o uso 
racional de medicamentos. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Desenvolver, com a equipe multiprofissional, aço es para promoça o da sau de, 
prevença o de doenças e recuperaça o de sau de, considerando as necessidades 
especí ficas dos usua rios. 

Resoluça o CFF nº 585/2013; 
Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Participar da ana lise da prescriça o de medicamentos, garantindo o uso seguro 
e eficaz de acordo com as condiço es clí nicas dos usua rios. 

Resoluça o CFF nº 585/2013; 
Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Monitorar a adesa o ao tratamento medicamentoso e realizar intervenço es 
para garantir a continuidade terape utica. 

Resoluça o CFF nº 585/2013; 
Resoluça o CFF nº 578/2013. 



 

Prevenir e identificar incidentes relacionados ao uso de medicamentos, como 
interaço es indesejadas ou reaço es adversas. 

Resoluça o CFF nº 585/2013; 
Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Éstabelecer processos de comunicaça o adequados com usua rios, cuidadores e 
equipe de sau de, garantindo a disseminaça o de informaço es claras sobre os 
medicamentos. 

Resoluça o CFF nº 585/2013; 
Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Fornecer orientaço es sobre o uso racional de medicamentos para a equipe de 
sau de, cuidadores e pacientes. 

Resoluça o CFF nº 585/2013; 
Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Desenvolver materiais educativos sobre o uso seguro de medicamentos e a 
promoça o da sau de, adequados ao contexto dos usua rios de serviços 
socioassistenciais. 

Resoluça o CFF nº 585/2013; 
Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Participar de programas educativos para conscientizaça o sobre cuidados com 
a sau de e gesta o de doenças cro nicas ou condiço es especí ficas. 

Resoluça o CFF nº 585/2013; 
Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Coordenar e supervisionar processos relacionados a  dispensaça o e uso de 
medicamentos nas unidades socioassistenciais, assegurando o cumprimento 
das normativas e boas pra ticas de sau de. 

Resoluça o CFF nº 578/2013; 
Resoluça o CFF nº 585/2013. 

Monitorar a qualidade dos serviços prestados, utilizando indicadores de 
qualidade e processos de avaliaça o da efica cia da farmacoterapia. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Revisar protocolos internos relacionados ao uso de medicamentos, com foco 
na segurança do paciente. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Atuar na gesta o e acompanhamento do estoque de medicamentos e produtos 
de sau de, garantindo que sejam adquiridos, armazenados e distribuí dos 
conforme as necessidades dos pacientes. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Prevenir e notificar incidentes relacionados ao uso de medicamentos, 
buscando a melhoria contí nua da segurança no cuidado farmacolo gico. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Participar das capacitaço es oferecidas pelos o rga os governamentais nas 
esferas Federal, Éstadual e Municipal. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Participar de maneira ativa nas capacitaço es presenciais e a dista ncia 
organizadas pelo Nu cleo Municipal de Éducaça o Permanente do Sistema U nico 
de Assiste ncia Social (NUMÉP/SUAS), considerando-as como parte 
indissocia vel do processo de trabalho. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Colaborar na execuça o do planejamento e do plano de trabalho do Nu cleo 
Municipal de Éducaça o Permanente do Sistema U nico de assiste ncia Social 
(NUMÉP/SUAS), conforme solicitado. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes ao Serviço, em 
conformidade com a realidade local. 

Resoluça o CFF nº 578/2013. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS COMO RT EM SAÚDE 
Unidades Socioassistenciais: Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes e Residência 
Inclusiva 
 

Nos serviços de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes e Reside ncias 

Inclusivas, compete ao farmace utico elaborar, a cada dois anos, o Plano de Atença o Integral a  

Sau de (PAIS) dos residentes, em articulaça o com o gestor local de assiste ncia social, a equipe 

te cnica da unidade e o gestor local de sau de. O plano deve contemplar todos os recursos de sau de 

disponí veis, refere ncias para todos os ní veis de atença o, aço es de promoça o, proteça o e 

prevença o, bem como o registro das patologias incidentes e prevalentes. A efetividade das aço es 

previstas deve ser avaliada anualmente, considerando aspectos de acesso, resolubilidade e 

humanizaça o do atendimento. 

O PAIS deve constituir um documento operacional e sinte tico, evitando duplicidade com 

outros instrumentos obrigato rios, como Procedimentos Operacionais Padra o (POPs), Plano de 

Trabalho ou Plano Individual de Atendimento (PIA). Destina-se a facilitar a visualizaça o dos 

recursos de sau de disponí veis, articular a unidade com a rede SUS e SUAS e descrever fluxos de 

acesso e refere ncia. As aço es decorrentes do atendimento personalizado devem constar no PIA, 

elaborado pela equipe te cnica, com estrate gias individualizadas para cada residente. A 

elaboraça o do PAIS deve contemplar todos os serviços pu blicos e privados disponí veis em todos 

os ní veis de atença o, independentemente da utilizaça o predominante da rede privada, sendo 

recomendada a consolidaça o pre via dos dados dos usua rios em quadro ou planilha, incluindo 

idade, condiça o de sau de, deficie ncias, grau de autonomia/depende ncia, patologias incidentes e 

prevalentes, bem como necessidades de insumos e materiais. 

 

 

 

 

 



 

 

PLANO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DOS USUÁRIOS – PAIS 
Serviços de Acolhimento Institucional para de Crianças e Adolescentes e para Jovens e Adultos com 

Deficiência 

 

Éste documento apresenta um modelo de Plano de Atença o Integral a  Sau de (PAIS) 

destinado a orientar a organizaça o e gesta o das aço es de sau de em serviços de acolhimento 

institucional para crianças, adolescentes e jovens e adultos com deficie ncia. O modelo contempla 

informaço es de identificaça o da unidade, recursos humanos, condiço es de sau de dos usua rios, 

fluxos de atendimento nos diferentes ní veis de atença o e estrate gias de promoça o, prevença o e 

cuidado integral. 

Trata-se de um instrumento-base, ajusta vel conforme as caracterí sticas especí ficas de 

cada unidade, com vistas a articular os serviços do Sistema U nico de Assiste ncia Social (SUAS) e 

da rede de sau de (SUS), garantindo segurança, integralidade, humanizaça o e efetividade das 

aço es. O PAIS e  complementado pelo Plano Individual de Atendimento (PIA), que detalha 

estrate gias personalizadas para cada usua rio, permitindo a integraça o das informaço es clí nicas 

e socioassistenciais de forma organizada, sistema tica e acessí vel a  equipe multiprofissional. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ARTICULAÇÃO COM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes 
 

O atendimento humanizado de crianças e adolescentes em serviços de acolhimento 

institucional requer estreita articulaça o entre o Sistema U nico de Sau de (SUS) e o Sistema U nico 

de Assiste ncia Social (SUAS). Recomenda-se que os o rga os gestores dessas polí ticas desenvolvam 

estrate gias conjuntas e elaborem protocolos de atença o integral a  sau de das crianças, 

adolescentes e de seus familiares (BRASIL, 2014). 

As aço es de promoça o da sau de, educativas e de prevença o de agravos devem ser 

articuladas com a Rede de Atença o Prima ria a  Sau de, composta por Unidades Ba sicas de Sau de 

da Famí lia (UBSF) e Postos de Sau de. Éstas unidades dispo em de equipes multiprofissionais, 

incluindo me dicos (generalistas, clí nicos, pediatras, ginecologistas), enfermeiros, auxiliares de 

enfermagem, agentes comunita rios de sau de, dentistas e auxiliares de consulto rio odontolo gico, 

capacitadas para: 

• Realizar acolhimento e assiste ncia a s crianças e adolescentes; 

• Orientar ma es e cuidadores sobre amamentaça o, vacinaça o, crescimento e 

desenvolvimento; 

• Fornecer informaço es sobre direitos sexuais e reprodutivos, sau de sexual e reprodutiva 

de adolescentes; 

• Desenvolver aço es educativas e de prevença o do uso de a lcool e outras drogas; 

• Solicitar exames complementares e fornecer medicamentos ba sicos; 

• Acompanhar a evoluça o clí nica dos casos, nas unidades de sau de, domicí lios ou mediante 

encaminhamentos para atença o especializada quando necessa rio. 

Os serviços devem estar preparados para requisiça o de exames, medicamentos ba sicos e 

acompanhamento do quadro de sau de das crianças e adolescentes acolhidos. Quando necessa rio, 

deve-se realizar encaminhamentos para unidades de atença o especializada, incluindo hospitais, 

maternidades, unidades de urge ncia/emerge ncia e serviços de refere ncia capacitados para 



 

atender casos especí ficos, como adolescentes gra vidas, crianças e adolescentes com deficie ncia, 

distu rbios de crescimento, doenças infectocontagiosas ou imunodepressoras (BRASIL, 2014). 

Para crianças e adolescentes com transtornos mentais ou problemas relacionados ao uso 

abusivo de a lcool e outras drogas, deve ser acionada a rede de sau de mental, incluindo a Atença o 

Ba sica, Unidade de Atença o Psicossocial, especializados no atendimento de transtornos mentais 

e depende ncia quí mica (BRASIL, 2014). 

A articulaça o com o o rga o gestor da sau de deve prever aço es de capacitaça o e 

acompanhamento de educadores, cuidadores, profissionais dos serviços de acolhimento e 

famí lias acolhedoras. Éstas aço es devem abordar: 

• Cuidados especí ficos para crianças e adolescentes com deficie ncia, transtornos mentais 

ou outras necessidades de sau de; 

• Amamentaça o, vacinaça o, crescimento e desenvolvimento; 

• Sau de sexual e reprodutiva, direitos sexuais e direitos reprodutivos de adolescentes; 

• Prevença o do uso de a lcool e outras drogas (BRASIL, 2014). 

Éspecial atença o deve ser dada para garantir que crianças e adolescentes com deficie ncia 

ou necessidades especí ficas de sau de, acolhidos, reintegrados a  famí lia de origem ou 

encaminhados a  famí lia substituta, tenham acesso a tratamentos, medicamentos, serviços 

especializados e equipamentos de sau de, bem como o apoio necessa rio a s famí lias para atender 

a s suas necessidades especí ficas (BRASIL, 2014). 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
ARTICULAÇÃO COM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
Abrigo Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência 
 

O serviço ofertado nas Reside ncias Inclusivas deve estar articulado a  polí tica de sau de do 

municí pio ou do Distrito Federal, garantindo atendimento especializado e integrado aos jovens 

e adultos com deficie ncia. Reconhece-se que muitas situaço es de depende ncia desses usua rios 

esta o relacionadas a questo es de sau de que exigem cuidados dia rios, com o objetivo de 

proporcionar segurança, conforto e condiço es adequadas para o desenvolvimento das 

capacidades individuais, a conquista de graus progressivos de autonomia e a participaça o social 

na comunidade. 

A articulaça o intersetorial com a polí tica pu blica de sau de (SUS) e  fundamental para 

oferecer suporte te cnico e assistencial a s Reside ncias Inclusivas, aos usua rios e seus cuidadores. 

Éssa articulaça o deve contemplar, conforme a necessidade, aço es de atença o a  sau de com foco 

em medidas preventivas, promoça o do autocuidado e incentivo a  autonomia dos usua rios e de 

suas famí lias (BRASIL, 2016). 

O suporte sera  realizado in loco por meio do matriciamento das equipes de sau de junto 

a s equipes das Reside ncias Inclusivas, abrangendo tanto a organizaça o das atividades quanto o 

apoio a s aço es de sau de individuais e coletivas. Ésse processo deve observar as diretrizes e 

objetivos previstos na Portaria nº 793, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede de Cuidados 

em Sau de a  Pessoa com Deficie ncia no a mbito do Sistema U nico de Sau de (SUS) (BRASIL, 2012). 

Ale m disso, e  essencial que os gestores e profissionais envolvidos no atendimento a s 

Reside ncias Inclusivas consultem o Caderno de Orientaço es Te cnicas: Reside ncias Inclusivas – 

Perguntas e Respostas (2016), publicado pelo Ministe rio do Desenvolvimento Social e Combate 

a  Fome (MDS), que oferece diretrizes especí ficas para a organizaça o e gesta o desses serviços, 

incluindo aspectos relacionados a  articulaça o com o SUS e a  promoça o da sau de dos residentes 

(BRASIL, 2016). 

 

 

 



 

 
 

PLANO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DOS USUÁRIOS – PAIS 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME DA UNIDADE Inserir a denominaça o oficial da unidade, conforme registro legal. 

ENDEREÇO Éndereço completo, incluindo CÉP e cidade. 

TELEFONE/WHATSAPP Nu mero de contato principal da unidade, preferencialmente com WhatsApp ativo. 

E-MAIL É-mail institucional para comunicaça o oficial. 

COORDENADOR Nome completo do coordenador responsa vel pela gesta o administrativa do serviço. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO EM 
SAÚDE  

Nome completo, formaça o profissional e registro em conselho de classe. 

CAPACIDADE TOTAL / 
OCUPAÇÃO ATUAL 

Informar nu mero ma ximo de vagas e nu mero de crianças/adolescentes atualmente 
acolhidos. 

PÚBLICO ATENDIDO  Faixa eta ria, sexo, perfis especí ficos (ex.: deficie ncia intelectual, fí sica, transtorno do 
espectro autista, necessidades especí ficas de sau de). 

REFERÊNCIAS DE SAÚDE Listar UBS de refere ncia, pronto atendimento, atença o especializada, atença o a  sau de 
mental e depende ncia quí mica, detalhando contatos e protocolos de acesso. 

RECURSOS HUMANOS 

CARGO 
Indicar a funça o ou cargo (ex.: Éducador Social, Psico logo, Assistente Social, Énfermeiro, 
Cuidador, Nutricionista, Motorista, etc.) 

QUANTIDADE DE 
TRABALAHORES 

Informar a quantidade de profissionais por cargo, considerando a necessidade do pu blico 
atendido e os turnos de trabalho. 

Éspecificar se ha  profissionais terceirizados ou vinculados a  rede SUS/SUAS, quando aplica vel. 

CONDIÇÕES DE SAÚDE 

PATOLOGIAS INCIDENTES  
 

Descrever doenças ou condiço es de sau de registradas nos u ltimos 12 meses, informando 
quantidade de casos e cuidados adotados. Registrar por profissional de sau de habilitado 
ou com apoio do SUS. 

PATOLOGIAS PREVALENTES  
Informar doenças cro nicas ou condiço es presentes em mais de um usua rio. Incluir 
descriça o breve sobre cada patologia e medidas de cuidado adotadas na unidade. 

RECURSOS DE SAÚDE DISPONÍVEIS E FLUXOS 
(Listar serviços de sau de disponí veis em todos os ní veis de atença o) 

ATENÇÃO BÁSICA 
Listar UBS de refere ncia, Éstrate gia Sau de da Famí lia (ÉSF), unidades de vacinaça o 
disponí veis para os usua rios. 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
Indicar consulto rios, clí nicas de especialidades me dicas, odontologia especializada, 
terapias ocupacionais ou serviços de reabilitaça o utilizados pelos usua rios. 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
Listar PAM, SAMU, hospitais de refere ncia e protocolos de encaminhamento em casos de 
emerge ncia. 

AÇÕES DE PROMOÇÃO E 
PREVENÇÃO 

Descrever campanhas, exames preventivos, atividades educativas, vacinaça o e 
acompanhamento perio dico de sau de realizadas com apoio da rede SUS. 

PROCESSO DE 
CADASTRAMENTO 

Éxplicar como novos usua rios sa o cadastrados na rede SUS, incluindo responsa veis pelo 
processo. 

FLUXO PARA 
AGENDAMENTO 

Detalhar como sa o agendadas consultas, atendimentos domiciliares ou especializados, 
incluindo responsa veis e prazos. 

VACINAÇÃO 
Organizar responsa veis pela vacinaça o, periodicidade, controle de atualizaça o e registro 
em prontua rio. 

RESPONSÁVEIS PELA 
ARTICULAÇÃO 

Informar nomes e funço es dos profissionais que coordenam a comunicaça o da unidade 
com a rede SUS/SUAS. 

FLUXO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

Descrever comunicaça o imediata a  famí lia, recursos e transporte disponí veis, contatos 
de refere ncia e protocolos de contrarrefere ncia. 



 

AÇÕES ESPECÍFICAS DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 

ESTRATÉGIAS PARA A 
PROMOÇÃO DA SAÚDE DOS 
USUÁRIOS 

 

• Prevença o, detecça o e vigila ncia de doenças infectocontagiosas; 
• Prevença o de quedas, acidentes e viole ncias; 
• Promoça o da sau de mental e apoio psicossocial; 
• Inclusa o em programas de reabilitaça o, esporte, lazer e cultura, articulados a  

rede local; 
• Cuidados diferenciados para crianças/adolescentes com deficie ncia ou 

necessidades especí ficas de sau de, etc. 

 

ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO 
 

• O PAIS deve ser reavaliado a cada dois anos e monitorado anualmente, 
considerando crite rios como acesso, resolubilidade e humanizaça o. 

• As aço es de sau de devem estar alinhadas aos direitos garantidos pelo ÉCA, pela 
Convença o sobre os Direitos da Pessoa com Deficie ncia (quando aplica vel) e 
demais normativas do SUAS 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
PRONTUÁRIO INDIVIDUAL DE USUÁRIOS 
Serviços de Acolhimento Institucional 
 

Apresenta-se a seguir um modelo de prontua rio individual destinado a crianças, 

adolescentes e jovens e adultos com deficie ncia em acolhimento institucional. Éste instrumento 

tem como objetivo registrar de forma sistema tica e organizada todas as informaço es relativas a  

sau de, histo rico clí nico, tratamentos, evoluça o e acompanhamento interdisciplinar dos usua rios, 

assegurando segurança, integralidade do cuidado e continuidade das aço es de sau de. 

O prontua rio deve ser mantido atualizado e contemplar informaço es detalhadas sobre 

identificaça o do usua rio, histo rico de sau de, registros de medicamentos e tratamentos, evoluça o 

clí nica e comportamental, procedimentos realizados, orientaço es a  equipe e familiares, controle 

vacinal e atendimentos de urge ncia e emerge ncia. Tambe m deve incluir relato rios perio dicos de 

acompanhamento, favorecendo a articulaça o com a equipe multiprofissional, a rede de sau de 

(SUS) e a rede socioassistencial (SUAS), promovendo integralidade, humanizaça o e efetividade 

do cuidado. 

Éste modelo e  flexí vel e adapta vel a s especificidades de cada unidade de acolhimento, 

servindo como ferramenta de gesta o, monitoramento e refere ncia te cnica para a promoça o da 

sau de e do bem-estar dos usua rios. 

 

ITENS ESSENCIAIS NOS PRONTUÁRIOS DE USUÁRIOS 

IDENTIFICAÇÃO DO 
USUÁRIO 

• Nome completo; 
• Data de nascimento / Idade; 
• Sexo; 
• Documento de identificaça o; 
• Carta o do SUS 
• Responsa veis legais / Contatos; 
• Data de ingresso no serviço; 

HISTÓRICO DE 
SAÚDE 

 

• Condiço es de sau de pre -existentes e atuais. 

• Histo rico de alergias (medicamentos, alimentos, ambientais). 

• Vacinaça o completa e atualizada. 

• Éxames me dicos e laboratoriais relevantes. 



 

REGISTRO DE 
MEDICAMENTOS E 
TRATAMENTOS 

 

Lista completa de medicamentos utilizados: 

• Nome do medicamento; 

• Dosagem; 

• Freque ncia e via de administraça o; 

• Data de iní cio e te rmino do uso; 

• Intercorre ncias ou efeitos adversos; 

• Prescriço es me dicas e orientaço es terape uticas; 

• Observaço es sobre adesa o ao tratamento; 

• Intercorre ncias. 

EVOLUÇÃO CLÍNICA 
E 
COMPORTAMENTAL 

 

• Observaço es perio dicas sobre sau de, desenvolvimento, comportamento e aspectos 
emocionais. 

• Consultas, atendimentos terape uticos e acompanhamento interdisciplinar. 

PROCEDIMENTOS E 
INTERVENÇÕES 

 

• Registros de atendimentos, procedimentos realizados, vacinas aplicadas, curativos, etc. 

• Atendimentos terape uticos.  

COMUNICAÇÃO E 
ORIENTAÇÕES 

 

• Registros de orientaço es dadas a  equipe te cnica, cuidadores ou familiares. 

• Planos de cuidado individualizados 

CONTROLE VACINAL 

• Vacina: 

• Data da aplicaça o: 

• Dose (inicial, reforço ou revacinaça o): 

• Lote e validade: 

• Local de aplicaça o: 

• Reaço es adversas: 

• Pro ximas doses ou reforços programados 

ATENDIMENTOS DE 
URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

• Data e hora do atendimento: 

• Motivo do atendimento: 

• Procedimentos realizados: 

• Profissionais envolvidos: 

• Évoluça o clí nica apo s o atendimento: 

• Éncaminhamentos posteriores (hospital, especialista, exames): 

EVOLUÇÃO DO 
HISTÓRICO DE 
ACOMPANHAMENTO 

 

• Relato rios mensais de atividades e evoluça o do usua rio 

• Registros de encaminhamentos a outros serviços de sau de ou assiste ncia social 

 

 

 

 



 

 
PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO E GESTÃO DE MEDICAMENTOS 
Farmácias Públicas, Privadas, Farmácias de Alto Custo ou Demais Serviços de Saúde 
 

Éstabelecer procedimentos padronizados para a aquisiça o, retirada, recebimento e gesta o 

de medicamentos destinados a crianças, adolescentes, jovens e adultos com deficie ncia em 

serviços de acolhimento institucional, assegura a rastreabilidade, a segurança e uso racional dos 

medicamentos.  

 

Procedimentos Operacionais 

• Retirada e Aquisição de Medicamentos 

A aquisiça o e retirada de medicamentos em farma cias pu blicas, privadas, farma cias de 

alto custo ou outros serviços de sau de deve ser executada por cuidadores, educadores ou 

profissionais administrativos designados pela coordenaça o do serviço. O farmace utico na o 

realiza atividades operacionais de transporte ou retirada de medicamentos, mantendo sua 

atuaça o restrita ao cara ter te cnico, clí nico e sanita rio (Ministe rio do Desenvolvimento Social, 

2016a; Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, 2025). 

• Atuação do Farmacêutico 

O farmace utico exerce supervisa o te cnica sobre todo o processo de gesta o farmace utica, 

incluindo: 

• Confere ncia e verificaça o da solicitaça o e recebimento dos medicamentos; 

• Avaliaça o da validade, condiço es de conservaça o e conformidade com a prescriça o 

me dica; 

• Orientaça o a  equipe te cnica quanto a  administraça o, posologia, cuidados especí ficos e uso 

racional dos medicamentos; 

• Garantia da rastreabilidade, segurança e integridade de todo o processo, incluindo 

registro e armazenamento adequado dos produtos.  

 



 

 

Justificativa para a Participação do Cuidador na Aquisição de Medicamentos 

O cuidador desempenha papel fundamental na rotina dia ria dos usua rios, sendo 

responsa vel pelo acompanhamento contí nuo de suas necessidades de sau de. Éntre suas 

atribuiço es destacam-se: 

• Acompanhamento junto aos serviços de sau de; 

• Organizaça o de registros individuais sobre o desenvolvimento de cada usua rio; 

• Comunicaça o entre turnos para garantir a continuidade do cuidado; 

• Supervisa o e integraça o do uso de medicamentos a  rotina dia ria, respeitando protocolos 

institucionais e normativos.  

A participaça o do cuidador na aquisiça o e retirada de medicamentos garante que os 

usua rios recebam os produtos de forma segura e adequada, alinhando o processo operacional a s 

orientaço es do farmace utico e a s necessidades individuais de cada usua rio, sem substituir a 

funça o te cnica do farmace utico. 

 

GESTÃO DE MEDICAMENTOS 

A gestão de medicamentos em unidades de acolhimento institucional constitui uma 

atividade estratégica para assegurar a integralidade, segurança e efetividade do cuidado em 

saúde de crianças, adolescentes e pessoas com deficiência. O farmacêutico, na função de 

Responsável Técnico (RT), deve atuar de forma sistemática e normativa, garantindo que todos 

os processos relacionados ao uso de medicamentos estejam em conformidade com a legislação 

vigente, normas da Vigilância Sanitária e protocolos institucionais. 

Esta gestão abrange a supervisão de aquisição, armazenamento, controle, administração, 

registro e descarte de medicamentos, promovendo o uso racional e seguro. Ademais, objetiva 

assegurar rastreabilidade, prevenir intercorrências e monitorar eventos adversos, consolidando 

a integralidade do cuidado em saúde e a articulação entre a prática socioassistencial e as 

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 



 

A operacionalização dessas ações contribui para a uniformização de procedimentos, 

fortalece a atuação multiprofissional e garante a conformidade técnica e normativa, 

consolidando a segurança terapêutica dos usuários e a qualidade dos serviços prestados. 

O quadro abaixo apresenta a sistematização dos procedimentos relacionados à gestão de 

medicamentos nas unidades de acolhimento institucional, contemplando as etapas, 

responsabilidades e fluxos necessários para garantir a segurança, a qualidade do cuidado e a 

conformidade com as normativas vigentes. 
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